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CONTRATO Nº 069/2025 - PMAV 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA/ES E A EMPRESA ALS COMERCIAL E 

DISTRIBUIDORA LTDA, TENDO POR OBJETIVO A 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

EDUCACIONAIS (MESA INTERATIVA DIGITAL), 

DESTINADO COM VISTAS A MODERNIZAR OS 

RECURSOS DE ENSINO APRENDIZAGEM DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA “ISABEL COSTA 

BAPTISTA”, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

 

Ata de Registro de Preços Nº 011/2025 – CINDESP-SP 

Pregão Eletrônico Nº. 003/2025 – CINDESP-SP 

Processo Licitatório Nº 004/2025 - CINDESP-SP 

Processo Administrativo Nº 2025-RN0F0 – PMAV 

  

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça José Valentin Lopes, nº. 02, Centro, CEP: 29.490-000, Atílio 

Vivacqua/ES, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito 

no CPF sob o nº 104.599.137-60, portador da Carteira de Identidade nº 2.009.567 SPTC/ES, 

residente e domiciliado na Rua Manoel Barros Biar, nº 18, Niterói, CEP: 29.490-000, Atílio 

Vivacqua/ES, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ALS 

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.609.660/0001-98, com sede à Rua Dr. Gastão Vidgal, nº 1.132, Bairro Vila Leopoldina, 

São Paulo/SP, CEP: 05.303-000, e-mail: adm@alsimportacao.com.br, representada neste ato por 

seu Representante Legal, Sr.ª ADILSON LAURENTINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº 175.150.618-55, portador da Carteira de Identidade nº 

28.168.854-0 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua William Speers, nº 416, Lapa de Baixo, São 

Paulo/SP, CEP: 05.065-011, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 

no Processo Edocs nº 2025-RN0F0 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da 

Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata 

de Registro de Preços do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento 

do Estado de São Paulo-CINDESP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PPRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. O objeto deste Contrato é a AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 

EDUCACIONAIS (MESA INTERATIVA DIGITAL), DESTINADO COM VISTAS A MODERNIZAR 

OS RECURSOS DE ENSINO APRENDIZAGEM DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA “ISABEL COSTA BAPTISTA”, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

no Termo de Referência. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico Nº. 003/2025-CINDESP, 

identif icado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

mailto:adm@alsimportacao.com.br
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1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN 
VALOR 

UNITÁRIO 

01 

INSTRUMENTO DE INTRODUÇÃO À TECNOLOGIA DIGITAL: do tipo base de 

introdução digital com finalidade específica de apoiar os processos 

pedagógicos. Deverá permitir uma utilização mediada por instrutores com 

crianças do infantil e primeiros anos do fundamental e apresentar uma 

composição adequada que permita a interação através de uma tela sensível 

ao toque, portada em uma estrutura do tipo mesa para o acesso a uma 

ferramenta de apoio à aula que contemple minimamente conteúdos  

formados por objetos digitais de aprendizagem e jogos instrutivos. A 

composição do mecanismo tecnológico deverá apresentar minimante:  

Hardware: Estrutura formada por tampo e pés destacáveis, fabricado 

preferencialmente em componente polimérico de alta resistência do tipo 

Polietileno de Baixa Densidade ou outro compatível que apresente alta 

capacidade de resistência à quebra sob tensão ambiental e resistência ao 

impacto e estabilização à intempérie UV8. Deverá apresentar formato 

adequado sem cantos vivos. A fixação entre o tampo e pés deverá ocorrer 

através de fixadores adicionais podendo ser parafusos ou grampos, que 

promovam rigidez a estrutura. O tampo deverá ser adequado para acomodar 

de forma segura todos os componentes físicos funcionais do hardware 

instrutivo tais como tela de toque, unidade de processamento, interface de 

comunicação de dados e áudio e suporte de parede com fixação adicional 

através de parafusos adequados, além de apresentar orifícios adequados 

para refrigeração do sistema em quantidade mínima de 02 (dois) e orifícios 

de saídas de áudio em quantidade mínima de 02 (dois). O formato da 

estrutura de tampo e pés, bem como orifícios, interfaces e pontos de fixação, 

deverão ser protegidos e adequados para o perfil de uso do equipamento 

com crianças com idades a partir de 3 anos. A composição da estrutura 

poderá apresentar se em cores variadas entre tampo e pés, considerando as 

cores básicas verde, azul, amarelo, laranja e vermelho. Na parte superior do 

tampo, deverá estar embutida uma tela com definição mínima full HD, 

tamanho mínimo de 21 polegadas, com tecnologia IPS (In-Plane Switch), 

ângulo de visão entre 170º e 178º, proteção superior em material plano que 

cubra toda a área exposta da tela, com alto índice de transparência e 

resistência a fricção, batidas e pressão pertinentes ao uso normal, além de 

resistência a líquidos nível IP45. A tela e seus recursos complementares 

deverão permitir o comando através de detecção de múltiplos toques 

humanos e reconhecer o toque de objetos diversos que não sejam 

translúcidos. A tela deverá seguir padrão de furação para fixação do tipo VESA 

75 mm x 75 mm (75 mm = 2.95 polegadas) ou 100 mm x 100 mm (100 mm = 

3.94 polegadas) com intuito de proporcionar praticidade na manutenção 

corretiva e evolutiva do conjunto. Internamente ao tampo deverá estar 

instalada uma unidade de processamento com processador de no mínimo 2 

núcleos, memória RAM mínima de 4GB SODIMM DDR4 a 2.400 mhz ou 

equivalente, placa de vídeo integrada, armazenamento de dados através de 

disco sólido SSD com no mínimo 240GB. Esta unidade de processamento 

deverá utilizar sistema operacional Linux ou equivalente e possibilitar o 

acesso direto ao sistema de gestão quando o equipamento é acionado pelo 

botão de ligar. Deverá dispor de conexão à rede sem fio para atualizações das 

aplicações instaladas nesta unidade de processamento através de suporte 

04 UN R$ 25.990,00 
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técnico remoto. A unidade de processamento deverá estar totalmente 

interna ao tampo e apresentar características mínimas como estar conjugada 

em gabinete próprio, utilizar conexões apropriadas e padronizadas, para 

proporcionar praticidade na manutenção corretiva e evolutiva do conjunto. 

A unidade poderá estar diretamente acoplada ao display ou separada e fixada 

internamente ao tampo. Na parte externa inferior do tampo deverá estar 

disponível uma Interface de conexões com no mínimo 02 (duas) 

entradas/saídas de dados e conexão de teclados e mouse através de conexão 

USB 2.0 ou acima, 01 (um) botão liga/desliga, 01 (um) conector de cabo de 

energia, 01 saída de áudio P2 (3,5 mm) para fones de ouvido. Na parte 

superior do tampo, deverá haver indicativos físicos em relevo apropriados  

para que proporcione a orientação dos usuários e a interação com atividades 

sonoras e digitais que promovam a utilização do recurso com crianças com 

baixa ou sem visão. O conjunto deverá disponibilizar também comunicação 

sem fio para espelhamento e reprodução de áudio em equipamentos 

externos como exemplo caixas de som e fones de ouvido equipadas com 

recepção de dados via bluetooth. O sistema de áudio deverá ter qualidade 

estéreo com no mínimo 02 alto falantes integrados ao tampo e com 

capacidade mínima de 6W RMS ao total. O conjunto deverá disponibilizar um 

recurso de leitura de cartões por aproximação, totalmente embarcado, 

embutido e com área específica e indicada na superfície do tampo, para que 

promova o reconhecimento de cartas ou outros objetos concretos  

desenvolvidos para este fim, com o objetivo de promover a interação com o 

conteúdo digital, explorando outros suportes com fins instrutivos, que não 

apenas o digital. Além da fixação do tampo em pés para utilização deste 

conjunto no chão, o equipamento deverá ter preparação para utilização de 

suporte de parede, item acessório adquirido separadamente, fabricado em 

metal ou plástico de resistência compatível ao uso para fixação do tampo em 

parede que permita a utilização com variação de inclinação de 60º, da posição 

horizontal à vertical com propósito de ampliar a acessibilidade deste. A 

alimentação do conjunto deverá ser realizada através de tensão de rede 110V 

ou 220V (bivolt automática), 10A, 60Hz. Dimensões aproximadas do conjunto 

montado (Tampo e Pés): 90 cm (Largura), 65 cm (Profundidade) e 62 cm 

(Altura).  

Sistema de Gestão de Aplicações (Operacional e Pedagógico): Recurso 

instalado na unidade de processamento que deverá ser acessado 

imediatamente ao se ligar o equipamento, todos os acessos e configurações 

dos recursos deverão ocorrer por esta interface, que deverá contar com no 

mínimo as seguintes funcionalidades: Organizar e disponibilizar o acesso às 

aplicações e recursos digitais interativos em formato de jogos instrutivos e 

objetos digitais de aprendizagem, como ebooks, áudios, vídeos e outros 

formatos de mídia digital, através de abas, ícones e janelas em modo offline 

que dispensem o uso de internet para funcionamento do equipamento. 

Permitir o acesso de responsáveis (instrutores), turma e usuários 

(estudantes) cadastrados previamente pela plataforma para acesso via web), 

ou em usuário padrão, sem restrição de utilização de todos os recursos do 

sistema. Restringir a instalação de recursos externos. Permitir a atualização 

de sistema e instalação de novas aplicações através de acesso internet sem 

fio ou pela entrada de dados USB. Disponibilizar pasta apropriada para 

armazenamento de arquivos gerados pelos usuários (estudantes), relativos a 

imagens de criações realizadas nas aplicações que permitem esta 

funcionalidade.  
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Plataforma para acesso via web, para sistema de gestão de acessos: 

Endereço web (URL) para acesso exclusivo. Deverá permitir realizar 

cadastros, configurações de usuários e relatórios. Acessível através de 

computador ou notebook em com finalidade de permitir ou restringir o 

acesso aos recursos digitais interativos dos equipamentos vinculados por 

cadastros de instrutores, turmas e estudantes. 

Recursos digitais interativos: Organizados e acessados através Sistema de 

Gestão de Aplicações (Operacional e Pedagógico) instalado na unidade de 

processamento com capacidade de interação, por meio de tela de toque 

formado por Blocos de Atividades e Experiências que apresentem ambientes 

de atividades em consonância com a BNCC, estimulando a aprendizagem de 

forma colaborativa, trazendo inovação e diferentes possibilidades em 

diversos ambientes lúdicos e interativos dentro de um mesmo espaço. Os 

recursos digitais deverão se apresentar em formato de jogos instrutivos e 

objetos digitais de aprendizagem como ebooks, áudios, vídeos e outros 

formatos de mídia digital, apropriados para crianças do infantil e primeiros 

anos do fundamental e que, por meio de um percurso instrutivo, estimulem 

a produção de conhecimentos, a interatividade com diversos ambientes e o 

desenvolvimento integral das crianças. A composição de recursos digitais 

deverá disponibilizar o acesso, a um mínimo de 9 blocos de atividades que 

contemplem os seguintes conceitos e características: Alfabetização, 

consciência fonológica, com no mínimo, 30 atividades ou níveis realizáveis 

em jogos instrutivos com no mínimo 05 temas distintos e seus níveis 

correlatos, 05 ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos instrutivos 

que contemple tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco de 

atividades com foco em acessibilidade, através de recursos de ampliação para 

crianças de baixa visão e possibilidade de uso com mecanismos físicos 

apropriados com identificação em alto relevo para interação com atividades 

sonoras e digitais e 01 jogo ou aplicativo que possibilite a interação do 

conteúdo digital da mesa com cartões físicos através do sistema de leitura 

por aproximação, ou compatível, apresentarem formato adequado em 

tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 cm, serem fabricados em material 

plástico resistente ao uso contínuo das crianças, apresentarem 

serigrafia/impressão compatível com as aplicações digitais e quantitativo 

adequado a proposta de sua aplicação. Identidade, alteridade e direitos das 

crianças com no mínimo, 30 atividades ou níveis realizáveis em jogos 

instrutivos com no mínimo 05 temas distintos e seus níveis correlatos, 05 

ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos instrutivos que contemple 

tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco de atividades com foco em 

acessibilidade, através de recursos de ampliação para crianças de baixa visão 

e possibilidade de uso com mecanismos físicos apropriados com identificação 

em alto relevo para interação com atividades sonoras e digitais e 01 jogo ou 

aplicativo que possibilite a interação do conteúdo digital da mesa com 

cartões físicos através do sistema de leitura por aproximação, ou compatível, 

apresentarem formato adequado em tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 

cm, serem fabricados em material plástico resistente ao uso contínuo das 

crianças, apresentarem serigrafia/impressão compatível com as aplicações 

digitais e quantitativo adequado a proposta de sua aplicação. Corpo, gesto e 

movimento com no mínimo, 30 atividades ou níveis realizáveis em jogos 

instrutivos com no mínimo 05 temas distintos e seus níveis correlatos, 05 

ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos instrutivos que contemple 

tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco de atividades com foco em 
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acessibilidade, através de recursos de ampliação para crianças de baixa visão 

e possibilidade de uso com mecanismos físicos apropriados com identificação 

em alto relevo para interação com atividades sonoras e digitais e 01 jogo ou 

aplicativo que possibilite a interação do conteúdo digital da mesa com 

cartões físicos através do sistema de leitura por aproximação, ou compatível, 

apresentarem formato adequado em tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 

cm, serem fabricados em material plástico resistente ao uso contínuo das 

crianças, apresentarem serigrafia/impressão compatível com as aplicações 

digitais e quantitativo adequado a proposta de sua aplicação. Tempo, 

espaços, relações e números com no mínimo, 30 atividades ou níveis 

realizáveis em jogos instrutivos com no mínimo 05 temas distintos e seus 

níveis correlatos, 05 ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos 

instrutivos que contemple tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco 

de atividades com foco em acessibilidade, através de recursos de ampliação 

para crianças de baixa visão e possibilidade de uso com mecanismos físicos 

apropriados com identificação em alto relevo para interação com atividades 

sonoras e digitais e 01 jogo ou aplicativo que possibilite a interação do 

conteúdo digital da mesa com cartões físicos através do sistema de leitura 

por aproximação, ou compatível, apresentarem formato adequado em 

tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 cm, serem fabricados em material 

plástico resistente ao uso contínuo das crianças, apresentarem 

serigrafia/impressão compatível com as aplicações digitais e quantitativo 

adequado a proposta de sua aplicação. Autoria e criação com no mínimo, 30 

atividades ou níveis realizáveis em jogos instrutivos com no mínimo 05 temas 

distintos e seus níveis correlatos, 05 ebooks relacionados ao conceito da área 

e os jogos instrutivos que contemple tela simultânea com tradução em libras, 

01 bloco de atividades com foco em acessibilidade, através de recursos de 

ampliação para crianças de baixa visão e possibilidade de uso com 

mecanismos físicos apropriados com identificação em alto relevo para 

interação com atividades sonoras e digitais e 01 jogo ou aplicativo que 

possibilite a interação do conteúdo digital da mesa com cartões físicos 

através do sistema de leitura por aproximação, ou compatível, apresentarem 

formato adequado em tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 cm, serem 

fabricados em material plástico resistente ao uso contínuo das crianças, 

apresentarem serigrafia/impressão compatível com as aplicações digitais e 

quantitativo adequado a proposta de sua aplicação. Sustentabilidade e 

cidadania com no mínimo, 30 atividades ou níveis realizáveis em jogos 

instrutivos com no mínimo 05 temas distintos e seus níveis correlatos, 05 

ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos instrutivos que contemple 

tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco de atividades com foco em 

acessibilidade, através de recursos de ampliação para crianças de baixa visão 

e possibilidade de uso com mecanismos físicos apropriados com identificação 

em alto relevo para interação com atividades sonoras e digitais e 01 jogo ou 

aplicativo que possibilite a interação do conteúdo digital da mesa com 

cartões físicos através do sistema de leitura por aproximação, ou compatível, 

apresentarem formato adequado em tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 

cm, serem fabricados em material plástico resistente ao uso contínuo das 

crianças, apresentarem serigrafia/impressão compatível com as aplicações 

digitais e quantitativo adequado a proposta de sua aplicação. Literatura e 

contação de histórias com no mínimo, 15 atividades em jogos instrutivos que 

contemplem uma biblioteca interativa de personagens e 15 ebooks que 

apresentem contação de histórias com diferentes tipos de narrativas: fábulas, 
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lendas, poesia, biografia, narrativas visuais, parlendas, adivinhas e 

travalínguas e contemple tela simultânea com tradução em libras. Educação 

socioemocional com no mínimo, 30 atividades ou níveis realizáveis em jogos 

instrutivos com no mínimo 05 temas distintos e seus níveis correlatos, 05 

ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos instrutivos que contemple 

tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco de atividades com foco em 

acessibilidade, através de recursos de ampliação para crianças de baixa visão 

e possibilidade de uso com mecanismos físicos apropriados com identificação 

em alto relevo para interação com atividades sonoras e digitais e 01 jogo ou 

aplicativo que possibilite a interação do conteúdo digital da mesa com 

cartões físicos através do sistema de leitura por aproximação, ou compatível, 

apresentarem formato adequado em tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 

cm, serem fabricados em material plástico resistente ao uso contínuo das 

crianças, apresentarem serigrafia/impressão compatível com as aplicações 

digitais e quantitativo adequado a proposta de sua aplicação. Linguagem 

computacional com no mínimo, 15 atividades ou níveis realizáveis em jogos 

instrutivos com no mínimo 03 temas distintos e seus níveis correlatos, 05 

ebooks relacionados ao conceito da área e os jogos instrutivos que contemple 

tela simultânea com tradução em libras, 01 bloco de atividades com foco em 

acessibilidade, através de recursos de ampliação para crianças de baixa visão 

e possibilidade de uso com mecanismos físicos apropriados com identificação 

em alto relevo para interação com atividades sonoras e digitais e 01 jogo ou 

aplicativo que possibilite a interação do conteúdo digital da mesa com 

cartões físicos através do sistema de leitura por aproximação ou compatível, 

apresentarem formato adequado em tamanho proporcional à 8,5 cm x 6,5 

cm, serem fabricados em material plástico resistente ao uso contínuo das 

crianças, apresentarem serigrafia/impressão compatível com as aplicações 

digitais e quantitativo adequado a proposta de sua aplicação.  

Documentação na entrega do material: O item deverá acompanhar catálogo 

pedagógico para uso das atividades com descrição, objetivos pedagógicos e 

sequencias didáticas para utilização destes, além de documentos técnicos e 

manual para orientação de construção, configuração, uso e conservação do 

sistema físico e digital, impresso em português (brasileiro), conter 

imagens/ilustrações, a fim de exemplificar suas funções, ser impresso em 

papel offset, impressão colorida (4 x 4 cores) e disponibilização de versão 

digital. O manual deverá conter os dados do fornecedor, tais como endereço, 

telefone, email, sítio eletrônico, além de informações sobre a contagem do 

prazo de garantia e como acioná-la caso necessário. Garantia mínima de 12 

meses dos recursos físicos e disponibilização de atualizações do sistema de 

gestão sempre que disponíveis pelo fornecedor. 

VALOR TOTAL: R$ 103.960,00 (CENTO E TRÊS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZOS: 
 

2.1. A CONTRATADA poderá ser convocada a firmar as contratações decorrentes do registro de 

preços no prazo de 5 (cinco) dias a contar da convocação expedida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, podendo este prazo ser prorrogado por igual per íodo, desde que ocorra motivo 

justif icado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

2.2. O contrato regular-se-ão, no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão, 

pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas disposições do Termo de Referência e 

pelos preceitos do direito público. 
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2.3. contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, serem rescindidos pelo ÓRGÃO 

CONTRATANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislação pertinente. 

 

2.4. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que os preços sejam vantajosos. 

 

2.5. O prazo para a assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação 

da adjudicatária por publicação nos meios legais. 

 

2.6. O Contrato deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade do representante. Podendo 

ser prorrogado esse prazo, a critério do Órgão Contratante. 

 

2.7. O prazo de realização dos serviços será indicado no empenho ou Ordem de Fornecimento, 

de acordo com a complexidade de cada demanda. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR E PAGAMENTOS: 

 

3.1. O valor de referência para o fornecimento objeto deste Contrato é de R$ 103.960,00 (cento e 

três mil, novecentos e sessenta reais) , que representa o total do fornecimento dos itens 

descritos da planilha de orçamento que integra a presente Ata de Registro de Preços. 

 

3.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de liberação da 

nota fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas às condições previstas neste edital e 

no termo de referência, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela empresa 

contratada. 

 

3.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada ao CONTRATANTE, a qual deverá ser aprovada pelo 

servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

 

3.4. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

 

3.5. A despesa referente à execução dos produtos será empenhada na dotação orçamentária dos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

3.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo Órgão Participante encargos moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros  simples. 

 

3.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM: Encargos 

moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da Prestação em 

atraso. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

• Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.361.0011.1.0012 - Natureza 

da Despesa 4.4.90.52.19 – Ficha 414 - Fonte 2.569.0000.9999.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ENCARGOS: 

 

5.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela DETENTORA.  

 

5.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.  

 

5.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências  

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando fator econômico extraordinário e  

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da  

CONTRATADA e a retribuição do ÓRGÃO GERENCIADOR para a justa remuneração dos 

produtos poderá ser revisado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – f inanceiro 

inicial do contrato. 

 

5.4. A revisão de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a  

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecer a relação entre  

encargos do contrato e retribuição pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE de modo a manter as condições 

essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

5.5. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico – f inanceiro ocorrido deverá ser 

retardador ou impedido da execução do ajustado, o que ocorre quando a retribuição paga não é 

suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorrência de fato  

excepcional. 

 

5.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,  

e comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou  

menos, conforme o caso. 

 

5.7. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justif icar  o 

pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: listas de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisição  de 

produtos, insumos, etc. 

5.8. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os preços do  

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação  

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do valor contratado,  

conforme as constatações de oscilações apuradas. 
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5.9. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico – f inanceiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

5.10. Fica facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar ampla pesquisa de mercado para  

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão 

de preços solicitada pela CONTRATADA. 

 

5.11. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e  jurídica, 

porém contemplará os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no  Protocolo 

Geral do CINDESP, sendo lavrado termo aditivo. 

 

5.12. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar o  termo 

aditivo com os preços revisados e possibilitar aos municípios consorciados emitirem as notas de 

empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e  correção 

monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão.  

 

5.13. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de  

pagamento do produto entre a data do pedido de adequação, retroagirá a data do pedido de  

adequação formulado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO: 

 

6.1. Face ao disposto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, os quantitativos poderão sofrer 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

7.1. Firmar os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa 

detentora. 

 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta 

contratação. 

 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e  

reclamações, quando for o caso. 

 

7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

 

7.6. Comunicar à empresa contratada, por escrito, a respeito de supressão ou do acréscimo 

previsto neste contrato, encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

8.1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas. 
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8.2. Indicar preposto, aceito pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, para representá-lo na execução do 

contrato. 

 

8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou da entrega dos materiais. 

 

8.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes dos 

produtos, não podendo ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DO TERMO CONTRATUAL: 

 

9.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de 

termo contratual, podendo consubstanciar-se na própria nota de empenho ou ordem de 

fornecimento, na hipótese prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.2. A recusa da DETENTORA em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato caracteriza  

descumprimento de obrigações, podendo-lhe acarretar as sanções previstas. 

 

9.3. No caso previsto no subitem anterior, a critério do ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO 

PARTICIPANTE, poderá ser celebrado contrato com as remanescentes, obedecida à ordem 

classificatória e preferencialmente as mesmas condições oferecidas pela DETENTORA, inclusive 

quanto ao preço. 

 

9.4. O eventual contrato resultante da presente Ata de Registro de Preços, poderão ser alterados 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES: 

 

10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

ficará sujeita, no caso de atraso injustif icado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,  

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não  

atendido do Contrato; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do  Contrato, 

conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial  da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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10.2. A advertência poderá ser aplicada no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na execução  

do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no  

contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das  

multas eventualmente cabíveis. 

 

10.3. A advertência poderá ainda ser aplicada na primeira ocorrência de atraso e na primeira  

ocorrência de quaisquer dos itens relacionados no contrato. 

 

10.4. As aplicações das sanções de multas observarão os seguintes parâmetros: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a  

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,  no 

caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista 

de até 20% (vinte por cento), sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do  Contrato, 

em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

c) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não  

atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de  

extinção por culpa da CONTRATADA; 

 

10.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes  

entre si. 

 

10.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso de prazo para apresentação de defesa 

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as  
demais formalidades legais. 

 

10.7. As sanções previstas de advertência, as multas e a declaração de inidoneidade/impedimento 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com as outras multas, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

 

10.8. As multas previstas não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não  

eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

10.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido. 

 

10.10. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente  formalizado, 

nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição 

do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento  do processo de 

pagamento. 
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10.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
 

11.1. É eleito o Foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais.  

 

Atílio Vivacqua/ES, 01 de outubro de 2025. 

 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal – CONTRATANTE 

 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário Municipal de Educação 

 

MARIANA SERRA BUROCK 
Fiscal de Contratos – SEME 

 

ADILSON LAURENTINO DOS SANTOS 
ALS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

CONTRATADA 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 069/2025 – PMAV 

Ata de Registro de Preços Nº 011/2025 – CINDESP-

SP 

Pregão Eletrônico Nº. 003/2025 – CINDESP-SP 

Processo Licitatório Nº 004/2025 - CINDESP-SP 

Processo Administrativo Nº 2025-SZC9J – PMAV 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES. 

Contratada: ALS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 

LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS EDUCACIONAIS (MESA 

INTERATIVA DIGITAL), DESTINADO COM VISTAS A 

MODERNIZAR OS RECURSOS DE ENSINO 

APRENDIZAGEM DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA “ISABEL COSTA BAPTISTA”, EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA/ES. 

Valor: R$ 103.960,00 (cento e três mil, novecentos 

e sessenta reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Educação – Classificação 

Funcional 12.361.0011.1.0012 - Natureza da 

Despesa 4.4.90.52.19 – Ficha 414 - Fonte 

2.569.0000.9999.  

Vigência: 02/10/2025 a 01/10/2026. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 01 de outubro de 2025. 
 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 


